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PROCESSO:  SCEC-PRC-2021/01243 

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 30/2021 - Cidadania / Cultura 

LGBTQIA+ 

CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC N° 30/2021 – 

Cidadania / Cultura LGBTQIA+ 

 

Trata-se da análise da documentação dos proponentes selecionados e suplentes, conforme disposto no item 6.2 (Parâmetros 

Específicos) do referido Edital. 

 

SANEAMENTO DE FALHAS:  

 

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra o saneamento de falhas:  

 

6.2.5. Será permitido o saneamento de falhas na documentação de que trata o subitem 6.2, conforme publicação de convocação da 

Secretaria no Diário Oficial do Estado – D.O.E.. 

 

6.2.5.1. O saneamento de falhas não altera as condições de participação do proponente nem sua situação jurídica, conforme item IV, 

que devem manter-se dentro das disposições previstas neste Edital. 

 

6.2.5.2. Entende-se por saneamento de falhas: envio de documentos faltantes ou reenvio de documentos incompletos, de documentos 

ilegíveis e de documentossem assinatura, com assinatura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido. 
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6.2.5.3. A Comissão de Análise de Documentação convocará os proponentes inabilitados, por meio do D.O.E., para sanar as eventuais 

falhas na documentação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da publicação da convocação no D.O.E.. 

 

6.2.5.4. O saneamento de falhas será feito exclusivamente através do sistema online, conforme publicação da Comissão de Análise de 

Documentação no D.O.E. 

 

A Comissão de Documentação convoca para saneamento de falhas os proponentes a seguir: 

 

PROJETOS SELECIONADOS: 

Num.Inscrição 
Nome da 
Proposta 

Proponente 
Tipo de 

proponente 
Cidade do 

proponente 
Nota final Saneamento 

30/2021-
1625.1942.1782 

Entrega 
para Jezebel 
- circulação 

Lucimara 
Amorim 
Santos 

33947926804 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 9,37 

 
Não cumpriu com a alínea ‘c’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: “Ato constitutivo: Estatuto ou 

Contrato Social, devidamente registrado. No caso de 
inscrição de Microempreendedor Individual – MEI, 
apresentar Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual. 1 - A pessoa jurídica deverá comprovar no seu 
ato constitutivo que a área de atuação é compatível com 
o objeto deste Edital e que possui sede há mais de 02 
(dois) anos no Estado de São Paulo”.2 - Em caso de 

proponente Microempreendedor Individual – MEI, as 

atividades compatíveis serão analisadas na atividade 
principal ou secundária devidamente demonstradas no 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 
O proponente deverá comprovar em seu Certificado o 
CNAE compatível com o objeto deste Edital. 
 

30/2021-

1625.6814.2262 

ZELES 
DRAGS 
2022 - 

Reginaldo 
Souza 

Machado 
Pessoa Física São Paulo 9,5 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.2 (Parâmetros 
Específicos) do Edital. Documento apresentado sem a 
assinatura do proponente. 
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QUEM VÊ 
GLAMOUR, 
NÃO VÊ O 

CORRE 

30/2021-
1625.7572.9564 

FLORES 
VERMELHAS 

Claudia 
Jordão de 
Sousa ME 

Pessoa 
Jurídica 

São Bernardo 
do Campo 

9 

 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: Documento apresentado está com 
o número do CNPJ diferente do apresentando. 
 

30/2021-
1625.8361.4403 

MOSTRA 
IDENTIDAD

E-S NA 

LITERATUR
A 

Fundação 
Educandário 

Cel Quito 

Junqueira 

Pessoa 
Jurídica 

Ribeirão Preto 9,4 

 
Não cumpriu com a alínea ‘c’ do item 6.2.1 (Parâmetros 

Específicos) do Edital:  Não encaminhou o ato constitutivo 
“Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, 
devidamente registrado. No caso de inscrição de 
Microempreendedor Individual – MEI, apresentar 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

1 - A pessoa jurídica deverá comprovar no seu ato 
constitutivo que a área de atuação é compatível com o 

objeto deste Edital e que possui sede há mais de 02 
(dois) anos no Estado de São Paulo”. 
 

30/2021-
1626.0912.2638 

ORGULHO 
LGBTQIA+ 
MOGI DAS 
CRUZES-SP 

INSTITUTO 
CRIARTE 

Pessoa 
Jurídica 

Mogi das 
Cruzes 

8,99 

 
Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 dos 

Parâmetros Específicos: Falta o preenchimento e 
assinatura do primeiro tesoureiro que assina em conjunto 
com o presidente. 
Falta o documento de identidade e CPF do primeiro 

tesoureiro que assina em conjunto com o presidente. 
Não cumpriu com as alíneas ‘e’ e "f" do item 6.2.1 dos 
Parâmetros Específicos: 

e) Cópia simples do documento de identidade oficial do(s) 
seu(s) representante(s) legal(is), contendo o número do 
R.G. e foto. 
f) Cópia simples do CPF do(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou documento de que contenha o número do 
CPF. 
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PROJETOS SUPLENTES: 

Num.Inscrição 
Nome da 

Proposta 
Proponente 

Tipo de 

proponente 

Cidade do 

proponente 
Nota final Saneamento 

30/2021-

1625.3432.5014 

Orgulho 

WeDo! 

WEDO! 
ENTRETENIM
ENTO LTDA 

Pessoa 

Jurídica 
São Paulo 9,13 

 
O Contrato Social não está assinado e autenticado em 
cartório. 
Não cumpriu com a alínea ‘c’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: Ato constitutivo: Estatuto ou 

Contrato Social, devidamente registrado. No caso de 
inscrição de Microempreendedor Individual – MEI, 
apresentar Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual. 
 

30/2021-
1625.5271.8704 

Jango 
Jezebel - 

Onde 
Estavam as 
Travestis na 
Ditadura? 

GUSTAVO 
ROSSI 

BONFIGLIOLI 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 9,27 

Não consta descrição da área de atuação/objeto no 
requerimento apresentado 
Não cumpriu com a alínea ‘c’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital:“Ato constitutivo: Estatuto ou 
Contrato Social, devidamente registrado. No caso de 
inscrição de Microempreendedor Individual – MEI, 
apresentar Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual.1 - A pessoa jurídica 
deverá comprovar no seu ato constitutivo que a área de 
atuação é compatível com o objeto deste Edital e que 
possui sede há mais de 02 (dois) anos no Estado de São 

Paulo”. 
 

30/2021-
1625.7753.0787 

Les Girls - 
Uma diva 
perto de 

você 

Paula 
Sabbatini 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 9,3 

 
Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: Declaração de inscrição 
apresentada divergente do modelo disponibilizado no 
Edital. 
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30/2021-
1625.8545.0760 

O QUE 
FAZER COM 
O HOMEM 
BRANCO 
DEITADO 

NO CHÃO ? 

Maré 
Magalhães 

Moreira 

Pessoa Física Botucatu 8,45 
Não cumpriu com a alínea ‘b’ do item 6.2.2 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: Documento ilegível. 

30/2021-
1626.0535.4416 

CONTADOR
ES COM 

ORGULHO - 
FESTIVAL 

LGBTQIAP+ 

K-iqui Calisto Pessoa Física 
Mogi das 
Cruzes 

8,63 

 
O nome do proponente cadastrado no sistema é diferente 
do nome constado no documento de identidade. O 
proponente deve fazer a correção cadastral no sistema. 
Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital. 

 

30/2021-

1626.1002.4870 
LIMONADA 

J A HANNUCH 

NASCIF 

Pessoa 

Jurídica 
São Paulo 8,87 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: Declaração apresentada com o 
endereço da sede diferente do requerimento de 

empresário. 
 

Proponente não possui sede no Estado de São Paulo 
Não cumpriu com a alínea ‘c’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: “Ato constitutivo: Estatuto ou 
Contrato Social, devidamente registrado. No caso de 
inscrição de Microempreendedor Individual – MEI, 
apresentar Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual. 1 - A pessoa jurídica 
deverá comprovar no seu ato constitutivo que a área de 
atuação é compatível com o objeto deste Edital e que 

possui sede há mais de 02 (dois) anos no Estado de São 
Paulo”. 
 

30/2021-
1626.1217.5100 

IN Agreste 
Silvia de 

Mello 
Ravanelli 

Pessoa Física Sorocaba 8,7 

 
Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.2 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: Documento apresentado com o 
endereço diferente do cadastrado no sistema. 
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30/2021-
1626.1230.4462 

Noite 
Burlesca 
Queer 

Isabela 
Rodrigues de 

Medeiros 
Borges 

39824327827 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 8,85 
Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: Documento apresentado com o 
nome empresarial incompleto. 

30/2021-
1626.1347.7595 

Os 
Sapatinhos 
Vermelhos - 

teatro 
LGBTQIA+ 

Alexandre 
José de Faria 

Pessoa Física São Paulo 9,09 

Não cumpriu com a alínea ‘a’ do item 6.2.1 (Parâmetros 
Específicos) do Edital: Declaração apresentada sem o 
nome do projeto e o modelo da declaração difere do 

modelo disposto no Edital.  

 

As dúvidas sobre a utilização do sistema (www.proacexpresso.sp.gov.br), conforme previsto no item IX do Edital, deverão ser encaminhadas 

para o e-mail: suportesistemaproac@sp.gov.br 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2021. 

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/
mailto:suportesistemaproac@sp.gov.br

